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24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
ANEXO I

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEM~NTACAO)

R'I 1.00

CREDITO SUPLEIENTAR

E 11
ESPECIFICAÇÃO S O ro, FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. INVESTIMENTOS INVERSOES AlOlTlZAÇÃO OUTRAS DESP.F O USO ENC. SOCIAIS DA DIVIDA C~ENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL--

AOMINI5TRAClo E PLANEJAM::HTO I 116000 I 116000
CIENCIA E TECNOLOGIA I 116000 1.116000

PESQUISA APL tCAOA I.' 16 000 I 116000
03 010 00'5 23:13 I '16 000 1.111S000DeSENVOI VIM:N10 E AVLICAÇ~O EM TECNOLOGIAS ESPACIAIS

PROM)VER O CONHECIJoENTO 005 RECURSOS NATURA.S 00
PAIS E PERMITIR O fioONITORAtCHTO DA' MJOIFICAÇI'JU
NO MEIO-AMJIENTE, UTILIZANDO DADOS OBTIDOS
POR SAfE L ITES E AERONAVES. 8EM COM:> REALIZAR
PESQUISA E OESENVOL VI MENTa EM APLICAÇI'JU
ESPACIAlS, PLASMI., SEMI ~COHOUTORES. 'EN$ORES,
COf4IIUSTlo E PROPULS~O E ENGENHARJA DE COM"UTAçlO
• PROJETO APOIAOO IUNIDADE, • fi
• TRABALHO PUBLICADO CUNIDADE' • 50
• PESQUISA REALIZADA IUNIDADEI ••• O

03.010.0055.23330001 F I 116.000 I tiS 000PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENGFNHARU E 90 I .116000 I I Ui, 000TECNOLOGIA ESPACIAL • I "6000 I .116.DOO• PROJETO ••••POIADO IUNIDADE» • 6 '" I 116000 I 116.000• TRA8ALHO PUBLICADO Il[NIDADEI •• 0
• PE~ISA REALIZADA IUHIO"QE") • "O

------- - -- -
fOTAl FISCAL 1.116 000 I 116_000

RH:UASO$ O( TOOAS A' rONTES E IRANSFEA[NCIAS

. AS QUANTIDADES DAS ""ETAS REPRESENTAM SUA POSIÇAO ATUAL

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 1998

Modifica fontes de recursos de dotações aprovadas
na Lei Orçamentária de 1998, no que conceme ao
Ministério de Minas e Energia.

1997), no que conceme à Agêl)Cia Nacional' de Energia EléQica e à Agência Nacional do Petróleo,
autarquias vinculadas ao Ministério deMinas' e Energia

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuiçio que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituiçlo, e tendo em vista a autorizaçlo contida no art. ~, § "r-, inciso I, da Lei ~
9.473, de 22 de julho de 1997, e, ainda, considerando a necessidade de adequar as fontes de recursos
aprovadM na Lei Orçamentária de 1998 às exigências d&cxc:c:uçIoorçamentária do exercício,

Art. 2R Em decorrência do disposto DO artigo anterior, fica alterada a receita da Agência
Nacional do Petróleo, conforme lmdicado .nes Anexos m e IV deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art 3R Este Decreto entra em vigor na data de sua public:açlo.

Brasília, 8 de outubro de ]998; ]772 da Independência e 11()2 da República.
DECRETA:

Art. 12 Ficam modificadas, na forma dos Anexos I e 11 deste Decreto, as fontes de
recunos de dotações constantes do Orçamento Fiscal da Unilo (Lei J)2 9.598. de 30 de dezembro de

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
3221. - AGENCIA NACIONAL DE 'ETROLEO - AMP
AHEllll I

~ftQQRAMA c. TRA.ALHD (.U~L.M.NTACAc)

A' 1.00

( •• lt •

E 11
O'ECIFICAÇJo $ o ID. FTE TOTAL l'EStOAl E JUIlOS E ENC. OUTllA$ DE•• IIl'IESTUE"TOS IIMIlSGu _lzaç1o 0UTlIA$ (JqO.F' D lISO ENC. SOCIAIS DA DIVIDA COIlMHTES FUWlCEl1lAS Df. DIVIDA DE CM'1TAl.--

E•••• elrA E RI[Q.ltSO' MINEIIIAII UJ.OOO.OOO 15.000.000

~ETf'OUO rs.eee.eco 115.000.000

ADMINISTRAÇIo GPAL UI.OOO.OOO \1.000.000
0•• 052.0021.27" '15.000.000 . 18.000.000AEl1JUr;1o E FISCAL 12",10 DO se:TOIIt I'ETROLIO

PIKlM)V'1It A M'IIIJt.AÇJo. A' CONTWATA'Jo • A
P'JSCALIZ"'Ç&O DAS ATlYI~S ECOHDMICAS INTEQlltANTES
DA INOJ'''''A co NTIIIOLEO.

a.oea .OO21.Z7M,OOOI , 1".000.000 tl.OOO.OOOMQUU~. COtItRATAçJo E FJSCALnA~ DAS ATIVIDADES 90 '15,000.000 15.000.000I:COM*IICAS DA IIUJSfRJA co HTfIIOLEO o 18.000.000 UI.OOO.OOQ
137 HJ.OOO.OOO 111.000.000

--
TOTAL FISCAL 15.000.000 HI.OOO.OOO

RECURSOS ~ l00U AS FONTES E TRANSflAtEfltCl ••

32000
322M
AHEllll I

~l'tOCI"A_

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

1ltE00000S DE TODASAS FONTESIr m ••.•••. Ptf:IICI •••s

E 11
ESl'ECIFICAÇJo $ O ID. FTE TDTAl P(S1Qo\l E JUIIO$ E IIIC. íIli'rIlASOESI'. IIlI'EST IISIlTOS clNVEJlllla AIlOIlTIZACJQ OUTllA$ DE••F O lISO ENC. SOCIAIS DA DIVIDA COMEIlTES FIIWICEIIlAS DA DIYIDA DE CM'ITAL--

INlNIA E ltEaJlt301 MINE""'S 1•• IH.5QO 1•• 156.1500
ADIiIlItNlSTRAçIc)

13."'.500 13."'.1500
ACJIIIIHU'ntAçIo DQtA\.

1::t.6M.500 13' ••••• 500
".~7 .002'.ofMO

13.e6.500 re.eee.eoeCOOROENA;Jo E ._JTEllçlo GERAL

A,SlCiUlM AS CONDlçOra .CESSM"A' PARA A
,. ••••TI~ E o FUNCIOfNMINTO DOS KAVICOS DO OftGlo.
"OL TADilI a. AçGES DI H.8OAL. AI»IINISlRAç:Io.
MOOONIIZAÇIo. ASSlUMAMIJITO ~IOA.
ooa.M'IllTAÇIo •• an:UOIIO •• L"'~"TO. aAÇ••••• IlITO E
C'C*TJIOLI. AS$UffTOI '''''''DII:O.. CQIilIJIIj:1CaçJo SOCIAL •
• _OfIMl\TICA, TJlAffSPOlltTE. "'''MOS. AE
FrM*S E AOAftTA~f; Dl UC)VEIS. TELECOMJNICAç&S.
ETC.

09.007.002' .800.0001 F 13.69.&00 '3.6155.800MAMJTENçIQ OOS K"Vlços DE' ADMIHISTRAÇlo GERAL 00 13.651.100 '3.151 l500o 13.151.500 13.1156.500, 100 13.15 •• 500 '3.6~I.l5OO
ENERGIA ELETAICA

".500.000 ".800.000
ESTUOOS E PEsquiSAS HIOROLOGICOS •• 500.000 ".500.000

09I.0l:J' .02915.25H
4.500 000 ".aoo.OOOOPERAÇlo E Ml.JilUTENÇJo DA REDE HI[ROMETAICA E

'HIDROLOGIA ClAAL

PLANEJAR. COORDENAR E CENTRALIZAR o 51STI!Mo\ DE
COUTA E ~tE~NTD DE INF~ÇOES HIDROLOGICAS
•••••CIONAIS. E,TAM:LIClNDO A COOIFICAÇlo PARA AS
ESTaç&:s HIDROfI'ETRICAS DO P4IS.

09.015' .02.!iI6.25ge.OOOI F ".!SOO.OOO ".500.000MANUTENÇ:'O DA AEDE HIl:ROMETAICA NACIONAL 90 4_500 000 e . '500.000
O 4.500,000 .•. eee.cee

100 4.~OO.OOO "'.ISOO.OOO
ASSISTENCIA E PAEVIDENCIA 183 400 1.3 •••00

PROGRAMA DE FORMAÇ'AO00 P.ATAIMJHIO DO SERV1DOR PUBLICO 183,"00 '.:1."00
PREVlDeNCIA SOCIAL A SEQJAAOOS la3 400 la3 "00

15.080&.0"92.2012 ta3 ••00 1113 ••00CONTRI9UIÇlo PARA A FORMAÇlo 00 PATRIMJNIO 00
SERVIDOR' PUBLICO

F INANCIAR. NOS TERMJS QUE A LEI DISPUSER. O
PROGRAMA DE SEGURO-DESEf4'RECQ E O ADONO DE QUE
TRATA o PARAGRAFO 3. DO ARTIGO 239 DA CON5TITUIÇ.lo
FEDERAL.

ID ,084 .0492.2012.0001 F 183_"00 te3 "00CONTRIBUIÇlo PAFlA A FOR~Ç:'O 00 PATRIMONIO 00 '0 la3,400 1153."00SERVIOOA PUBLICO O 183 "00 183.400••o la3 "00 UI3 coo

-- -
TOTAL fiSCAL 18.:139 900 '8 339.900
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ANEXO11
~ROGftAMA DE TRA.ALHO (CANCELAMENTO)

AS 1,00

REC\1R50S DE TODAS AS fONTES e TRAN5FEREHC1As

E M
ESPECIFIC~Io S O. ID. FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E OCo OUTRAS DESP. INVESTllIENTOS INVERSOEs A/IIlRTIZAÇIo OUTRAS OESP.

F O USO ENC. SOCIAIS DA DIVIOA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA OE CAPITAL
--

ENERGIA E RECURSOS MIHERAIS U5.OOO.000 til 000.000

PETAOLEO ULOOO.OOO ItI.ooo.OOO

AtMIHISTRAÇ'J:O GERAL ",000.000 115.000.000

09.0152.0021.2799 15.000.000 H5.000 000
REGULAçlo E FISCAlIZAÇJ:O DO SETOR PETROLEO

P,RQK)VER A UECJJLAÇ:lo. A COHTRATAÇJ:O E A
FISCALIZAçlo DAS ATlVIOADES ECOHOMICAS INTEGRANTES
DA IHousmu 00 PETROLEO.

09.0!52.0021.27G9 .0001 F 115.000.000 115.000.000
RECUlAÇlo, CONTRATAÇJ:O E FISCAlIlAÇJ'O DAS ATIVIDADES .0 1'15,000.000 15.000.000

ECOHOMICAS DA INCUSTAIA 00 PETROLEO Q UI.OOO .000 U5.000 .000
'29 15.000.000 UI.OOO.COO

---
TOTAL FISCAL tlS.OOO.OOO tD.OOO.OOO

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA32266 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
ANEllOJI
~ftOB"AMA D. TftABA~HO (CANCE~AME~TO)

RI f.OO

RECURSOSDE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCUS

E M
ESPECIFICAÇIo S O 10. FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. INVESTllIENTOS INVERSÕES AIOlTlZAÇIo OUTRAS OESP.

F O USO OCo SOCIAIS DA DIVIOA CORREHTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL
--

ENERGIA E RECURSOSMINERAIS UI, la5.t500 UI. I !SIS.see

AOMINlsTR,-,I:O 13.65&.aoo '3.6!:i6.tliOO

AOMIN1STRAÇlo GERAL 13 6'56~tliOO 13.15515.!s00

09 007.0021.4900 13.ft'56 \500 13,6'5&.!500
COORDENAÇlOE MANUTENÇ~OGERAL

ASSEGURAR AS CONDICaes Nl:CeSSAR1AS PARA A
~NUTENçlo E o FUNCIONAMENTOOOS SERVJÇOS 00 ORG~Q.
VOLTADAS AS AçOES DE PESSOAL. ADMINISTRAÇlo,
MJDEANIZAC10. ASSESSORAKNTO SUPERIOR.
DOCUMENTAClo, PATRINlNIO. PLANE.JAMiNTo. ORÇAMENTOE
CONTROLE. ASSUNTOS .lJAIDICOS, COf4JNICAÇlo SOCIAL,
INFDRIl'ATlCA. TRANSPORTE. REPAROS. RE
F~$ E AOAPTAÇOiESDE lMOVEIS, TELECOMJNICAç(lES,
ETC.

09 007.0021.·U~OO.OOOf F 13 6'5&.1500 J3.6!58.lS00
MANlJTENÇlo OOS SERViÇOS OE AOMINIS1RAÇlo GERAL: '0 I:L6156 '5"0 13.6t56.lS00

o 13.6'56.lSoa t3.6'!56.!500
200 13.656.'00 13.6156.aoo

EHERGIA .ELETRICA 4 eoo.eoc ••• ecc 000

EITUDOS E PESQUISAS HI~OLOGICOS 4.ISOO.000 ".ISOO.ooO

09.051.0296.2a98 4.1500.000 4.ISOO.000
OPERAÇlO E MAMJTENÇlO DA REDE HrmOfoETRICA E

HIDROLOGIA CERAL

PLANEJAR. COORDENARE CENTRALIZAR o stsTE •••••• Dl!
colETA E- ARMAZENAMENTODE INFORMAçt5es HIOOoLOGICAS
"ACIONAIS, ESTASELECENOO A CODIFICAÇlo PARA AS
ESTAÇOESHIOR0f4:TRICAS 00 PAIS.
~ REDE •••••NTlDA tUNIDADEI • 4.84'

es ,OS1.0298. 259l!L 000 t F 4.500.000 o4.eoo.00o
MANUTENÇXODA REDE HIOROMETAICA NACiONAL .0 04.tliOO.OOO 4.500.000

o 4.500.000 4.600.000
2.0 4 soe 000 04.!s00.000

ASSIITENCJA E PAEVlDeNCIA 183.400 183.400

PROGRAfiMDE FOAMAÇAO00 PATRIMOH!O 00 IERVIOOR PUBLICO 1S3.400 183."00

PREVIDENCIA SOCIAL A SEQJRAOOS 183.400 U~3.400

15.08" .0492.2012 '83.400 183."00
CONTAIOUIÇlo PARA A FOR*çlo 00 PATRIMJNIO 00

SERVIDOR PUe.L1CO

FINANCIAR. NOO TEfM)S QUE A LEI DISPUSER. a
PROGRAMADE Sf:aJAO~DESEfrlPREGO E o ABONO DE quE
TRATA O PARAGRAFO 3. DO ARTIGO 239 DA CONSTlTUIÇlo
FEOERAL.

1!l.OSC .0492.2012.0001 F 183.400 183 ...•00
CONTRlSUIÇXO PARA A FOAMAÇXO 00 PATRIMOHIO DO 90 183 400 183.400

SEAvtDOR PUBLiCO o 183.,1100 183 400
2.0 183.0400 183.0400.--

TOTAL FISCAL 18.339.900 18.339.900

ANEXOIII

ANEXO ACRESCIICl

3ZOOO - IUNISTERIO OE MINAS E ENEIIGIA
3Z~ - Á8ENCIA NACIONALDE PETROlEO - 1W

RECURSOS DE TOOAS AS FMES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESPECIFICAÇlo ESF. DESllOllRAllEIlTO FME CATEGORIA
ECONOIUCA

1000.00.00 IlfCEITAS CORRENTES FIS 15000ooo

1700.00.00 TIlAIISFEREIlCIAS CORROOES FIS 15000ooo

1710.00.00 TRANSFEROCIAS IHTRAGOVERNAIIENTAIS FIS 15000ooo

1711.01.6 TRANSFEROCIA DE OUTROSRECURSOSDO TESOURO NACIONAL FIS 15000ooo

TOTAL FISCAL 15000ooo

ANEXOIV

ANEXO REDlJÇ;;O

32000 - MINISTERID DE MINAS E ENERGIA
312M - A&EIlCIA NACIOHALDE PETROlED - 1W

RECURSOS DE TOOAS AS FMES E TRANSFEREHCIAS (RI 1.00>

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDCl8RAIoIEHTO FONTE CATEGORIA'
ECONOIUCA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 15000ooo

1300.00.00 RECEITA PATRIlIlNlAl FIS 15000ooo

1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMlssllES FTS 15000ooo

1334.01.00 Il()(JS DE ASSINATURA DE CONTRATODE CONCESSÃO FIS 15DOOOOD

TOTAL FISCAL 15DOOOOD

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Pernambuquinho",
situado no Município de Parazinho, Estado do Rio
Grande do Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84. inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n!:l8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar nl! 76. de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1!.! Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20. inciso VI, da Lei n!l 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n!l 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Pernambuquinho", com área de setecentos e: setenta hectares, situado no
Município de Parazinho, objeto do Registro n!.! 1.383, fls. 99v/100, Livro 3-A, do Primeiro
Cartório Judiciário da Comarca de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do ímóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar nQ 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de 1998; 177!l da Independência8 de outubro
e 110Q da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
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32000 - MINISTERIO DE MIWAS E ENERGIA32265 - AGENCIA NACIONAL DE PETROLED - ANP
ANEXO11
~ROGftAMA DE TRA.ALHO (CANCELAMENTO)

AS 1,00

REC\1R50S DE TODAS AS fONTES e TRAN5FEREHC1As

E M
ESPECIFIC~Io S O. ID. FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E OCo OUTRAS DESP. INVESTllIENTOS INVERSOEs A/IIlRTIZAÇIo OUTRAS OESP.

F O USO ENC. SOCIAIS DA DIVIOA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA OE CAPITAL
--

ENERGIA E RECURSOS MIHERAIS U5.OOO.000 til 000.000

PETAOLEO ULOOO.OOO ItI.ooo.OOO

AtMIHISTRAÇ'J:O GERAL ",000.000 115.000.000

09.0152.0021.2799 15.000.000 H5.000 000
REGULAçlo E FISCAlIZAÇJ:O DO SETOR PETROLEO

P,RQK)VER A UECJJLAÇ:lo. A COHTRATAÇJ:O E A
FISCALIZAçlo DAS ATlVIOADES ECOHOMICAS INTEGRANTES
DA IHousmu 00 PETROLEO.

09.0!52.0021.27G9 .0001 F 115.000.000 115.000.000
RECUlAÇlo, CONTRATAÇJ:O E FISCAlIlAÇJ'O DAS ATIVIDADES .0 1'15,000.000 15.000.000

ECOHOMICAS DA INCUSTAIA 00 PETROLEO Q UI.OOO .000 U5.000 .000
'29 15.000.000 UI.OOO.COO

---
TOTAL FISCAL tlS.OOO.OOO tD.OOO.OOO

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA32266 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
ANEllOJI
~ftOB"AMA D. TftABA~HO (CANCE~AME~TO)

RI f.OO

RECURSOSDE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCUS

E M
ESPECIFICAÇIo S O 10. FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP. INVESTllIENTOS INVERSÕES AIOlTlZAÇIo OUTRAS OESP.

F O USO OCo SOCIAIS DA DIVIOA CORREHTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL
--

ENERGIA E RECURSOSMINERAIS UI, la5.t500 UI. I !SIS.see

AOMINlsTR,-,I:O 13.65&.aoo '3.6!:i6.tliOO

AOMIN1STRAÇlo GERAL 13 6'56~tliOO 13.15515.!s00

09 007.0021.4900 13.ft'56 \500 13,6'5&.!500
COORDENAÇlOE MANUTENÇ~OGERAL

ASSEGURAR AS CONDICaes Nl:CeSSAR1AS PARA A
~NUTENçlo E o FUNCIONAMENTOOOS SERVJÇOS 00 ORG~Q.
VOLTADAS AS AçOES DE PESSOAL. ADMINISTRAÇlo,
MJDEANIZAC10. ASSESSORAKNTO SUPERIOR.
DOCUMENTAClo, PATRINlNIO. PLANE.JAMiNTo. ORÇAMENTOE
CONTROLE. ASSUNTOS .lJAIDICOS, COf4JNICAÇlo SOCIAL,
INFDRIl'ATlCA. TRANSPORTE. REPAROS. RE
F~$ E AOAPTAÇOiESDE lMOVEIS, TELECOMJNICAç(lES,
ETC.

09 007.0021.·U~OO.OOOf F 13 6'5&.1500 J3.6!58.lS00
MANlJTENÇlo OOS SERViÇOS OE AOMINIS1RAÇlo GERAL: '0 I:L6156 '5"0 13.6t56.lS00

o 13.6'56.lSoa t3.6'!56.!500
200 13.656.'00 13.6156.aoo

EHERGIA .ELETRICA 4 eoo.eoc ••• ecc 000

EITUDOS E PESQUISAS HI~OLOGICOS 4.ISOO.000 ".ISOO.ooO

09.051.0296.2a98 4.1500.000 4.ISOO.000
OPERAÇlO E MAMJTENÇlO DA REDE HrmOfoETRICA E

HIDROLOGIA CERAL

PLANEJAR. COORDENARE CENTRALIZAR o stsTE •••••• Dl!
colETA E- ARMAZENAMENTODE INFORMAçt5es HIOOoLOGICAS
"ACIONAIS, ESTASELECENOO A CODIFICAÇlo PARA AS
ESTAÇOESHIOR0f4:TRICAS 00 PAIS.
~ REDE •••••NTlDA tUNIDADEI • 4.84'

es ,OS1.0298. 259l!L 000 t F 4.500.000 o4.eoo.00o
MANUTENÇXODA REDE HIOROMETAICA NACiONAL .0 04.tliOO.OOO 4.500.000

o 4.500.000 4.600.000
2.0 4 soe 000 04.!s00.000

ASSIITENCJA E PAEVlDeNCIA 183.400 183.400

PROGRAfiMDE FOAMAÇAO00 PATRIMOH!O 00 IERVIOOR PUBLICO 1S3.400 183."00

PREVIDENCIA SOCIAL A SEQJRAOOS 183.400 U~3.400

15.08" .0492.2012 '83.400 183."00
CONTAIOUIÇlo PARA A FOR*çlo 00 PATRIMJNIO 00

SERVIDOR PUe.L1CO

FINANCIAR. NOO TEfM)S QUE A LEI DISPUSER. a
PROGRAMADE Sf:aJAO~DESEfrlPREGO E o ABONO DE quE
TRATA O PARAGRAFO 3. DO ARTIGO 239 DA CONSTlTUIÇlo
FEOERAL.

1!l.OSC .0492.2012.0001 F 183.400 183 ...•00
CONTRlSUIÇXO PARA A FOAMAÇXO 00 PATRIMOHIO DO 90 183 400 183.400

SEAvtDOR PUBLiCO o 183.,1100 183 400
2.0 183.0400 183.0400.--

TOTAL FISCAL 18.339.900 18.339.900

ANEXOIII

ANEXO ACRESCIICl

3ZOOO - IUNISTERIO OE MINAS E ENEIIGIA
3Z~ - Á8ENCIA NACIONALDE PETROlEO - 1W

RECURSOS DE TOOAS AS FMES E TRANSFERENCIAS (RS 1.00)

ESPECIFICAÇlo ESF. DESllOllRAllEIlTO FME CATEGORIA
ECONOIUCA

1000.00.00 IlfCEITAS CORRENTES FIS 15000ooo

1700.00.00 TIlAIISFEREIlCIAS CORROOES FIS 15000ooo

1710.00.00 TRANSFEROCIAS IHTRAGOVERNAIIENTAIS FIS 15000ooo

1711.01.6 TRANSFEROCIA DE OUTROSRECURSOSDO TESOURO NACIONAL FIS 15000ooo

TOTAL FISCAL 15000ooo

ANEXOIV

ANEXO REDlJÇ;;O

32000 - MINISTERID DE MINAS E ENERGIA
312M - A&EIlCIA NACIOHALDE PETROlED - 1W

RECURSOS DE TOOAS AS FMES E TRANSFEREHCIAS (RI 1.00>

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDCl8RAIoIEHTO FONTE CATEGORIA'
ECONOIUCA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 15000ooo

1300.00.00 RECEITA PATRIlIlNlAl FIS 15000ooo

1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMlssllES FTS 15000ooo

1334.01.00 Il()(JS DE ASSINATURA DE CONTRATODE CONCESSÃO FIS 15DOOOOD

TOTAL FISCAL 15DOOOOD

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Pernambuquinho",
situado no Município de Parazinho, Estado do Rio
Grande do Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84. inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n!:l8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar nl! 76. de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1!.! Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20. inciso VI, da Lei n!l 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n!l 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Pernambuquinho", com área de setecentos e: setenta hectares, situado no
Município de Parazinho, objeto do Registro n!.! 1.383, fls. 99v/100, Livro 3-A, do Primeiro
Cartório Judiciário da Comarca de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do ímóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar nQ 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de 1998; 177!l da Independência8 de outubro
e 110Q da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
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